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ESTADO DE MATO-OROSSO 

LEI N' 913 DE 31 DE OmUJlRO DE 1 956. 

~ 
~ 
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_ Eleva para Cr$ 60 000,00, a su.Q 
vençao oonoedida ao "Asilo para a Velhioe 
Desamparada s. João Bosoo", de. C8!JlPO Granda 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do Estado deor~ 
ta e eu sanoiono a seguinte Lei. . 

Artlgo l' - Fioa elevada de Cr$ 30 000,00 (~rinta Mil 
Cruz~iros), para Cr$ 60 000,00 (Sessenta Mil Cruzeiros) ,a Slb 
vençaõ conced:l,da pelo Estado ao "AsilO para a Velhioe Des8!!! 
parada "S. Joao Bosoo", da oidade de Campo Grande. 

Artigo 2' - ~s despesas deoorrentes da presente lei,se 
rão oonsignadas em verba pr6pria no oroamento para 1 957. -

Artlgo 3' - Esta lei entrará em viSor a partir de l' de 
janeiro ~e 1 957, revogadas as disposiçoes em oontrário • 

Palácio Alenoastro, em Cuiabá, 31 de outubro de 1 956 
135' da Independênoia e 68' da Repúblioa. 
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